CÂMARA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, em 16 de abril de 1964.

LEI Nº 013




Sr. Presidente da Câmara Municipal,










Nesta Cidade




Os Vereadores que esta subscrevem, com fundamento no artigo 30º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Montenegro e adotado pela Lei n.º 1/64, de 25 de janeiro do ano em curso, por este Município, renovam a apresentação do Projeto de Lei, datado de 17 de março último que “ALTERA a Lei n.º 1.377, de 18 de Abril de 1963, do mesmo Município de Montenegro” referente à cobrança da Taxa de Construção e Conservação de Estradas e Pontes.




Os signatários, com a devida vênia, solicitam se digne V. Exia. Formalizar na Sessão Plenária a realizar-se nesta data, a aprovação do referido Projeto, de vês, a presente proposição contar com a anuência e assinatura da maioria dos Srs. Vereadores deste Órgão Legislativo.





JUSTIFICATIVA




Os Vereadores que assinam a presente proposição, atendendo a consulta feita aos contribuintes sobre a tabela estabelecida no projeto em apreço e mesmo atendendo a subscrição de moção apresentada a esta Câmara, manifestando-se favorável à tabela do projeto e contra a manutenção integral das disposições da Lei, cuja alteração ora se pleiteia, considerando elevada a incidência da referida Taxa em vigor no Município de Montenegro, por força da Lei n.º 1.377, como se infere de centenas de assinaturas de eleitores e contribuintes, aqueles em número superior a cem, se declaram favorável à renovação, que ora efetivam pela presente proposição. Os Vereadores subscreventes da proposição constatam pela moção apresentada com mais de cem assinaturas de eleitores deste Município, sua solidariedade ao Projeto em apreço; o que lhes faculta o artigo 40º da Lei Orgânica com relação a iniciativa de Leis. Eis que em razão disto e na forma instituída nas disposições legais, já alegadas, manifestam-se conformes, em toda a plenitude, pela renovação do Projeto em causa.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, em 16 de Abril de 1964.

